
 

 

 
N O T A 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Produtos Naturais e 

Sintéticos Bioativos esclarece aos candidatos ao Mestrado que no Item 7, da 

documentação exigida a ser anexada em formato PDF, do sistema de 

inscrições online (“7. Para os candidatos a doutorado é necessário a cópia do Diploma de 

Mestre ou equivalente, acompanhada do respectivo Histórico Escolar, em programas de pós-

graduação reconhecido pelo Conselho Nacional de educação (CNE)/Ministério da Educação 

(MEC) ou diploma de mestrado emitido por Instituição de Ensino Superior (IES) estrangeira, 

devidamente revalidado nos termos da lei; ou ainda declaração/certidão que comprove estar 

o(a) candidato(a) em condições de concluir o mestrado antes da matrícula institucional no 

programa”), O CANDIDATO DEVE REPETIR O PROCEDIMENTO DE ANEXAR 

O DIPLOMA DE GRADUAÇÃO OU A DECLARAÇÃO/CERTIDÃO QUE IRÁ 

CONCLUIR A GRADUAÇÃO ATÉ A DATA DA MATRÍCULA. 

 

João Pessoa, 07 de novembro de 2017. 

 

 


